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PREFETTURADEJAGUARIÚNA

O A'lUNICIPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua Alfredo BuCHo, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato

representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçonha de Oliveira Silvo.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de pregão, na fonna eletrõnica, para REGISTRO DE PREÇOS n' 90025/2024, processo licitatório n.'

257/2024, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas c qualificadas nesta ATA, de acordo

com a classificação por elas alcançadas e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-sc as partes às normas constantes lla Lei n' 14.133, de I' de abril de

202 1, no Decreto n' 1 1.462, de 3 1 de março de 2023 e Decreto Municipal n' 4655 de 02 de fevereiro
de 2024, e en] conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço de anéis de concreto armado (zimbras), laje
superior de concreto armado para assentamento de tampões, blocos (tijolos) de concreto curvos,

intertravados dc concreto e tampões de ferro ftlndido para poços de visitas, especificado no Terno de
Referência, Anexo l do edital de Licitação n' 90025/2024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenllam sido registrados, independentemente de transcrição

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades tlaínimas e máximas de cada

item, fomecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

TUBOS BECH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -- CNPJ: 59.599.381/0001-10

Rodovia Bencvenuto Moreto, S/N Km 6 -- Bairro Mãe dos Homens -- Área Rural CEP 12.929-899
Bragança Paulista/SP

Tel: (11) 98566-2020 / (11) 4034-2292 moises bech(ãhotmail.com

Moises Bech - Diretor

2.

Item

4

l)cscrição

PLACA DE CONCRETO ARMADO (pré-fabricado)-LAJE

SUPERIOR DE CONCRETO ARMADO PARA

ASSENTAMENTO DE TAMPÕES COM DIMENSÕES DE

1 ,20XI ,20X0,1 0

UN l 113 l R$445,00 IRS 50.285,00
TUBOS

BECH

,€
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PLACA DE CONCRETO ARMADO

SUPERIOR DE CONCRETO ARMADO PARA

ASSENTAMENTO DE TAMPÕES COM DIMENSÕES DE

1,20XI,20X0,10

PLACA DE

SUPERIOR DE CONCRETO ARMADO PARA

ASSENTAMENTO DE TAMPÕES COM DIMENSÕES DE

1,00XI,ooxo,lO

5

6

Total Global: R$

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. VALIDADE, FORA\IALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

3.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de l (un]) ano, contado a partir da sua assinatura,
tendo sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário OHlcial do Município, incluídas
eventuais prorrogações, conforme o art. 84 da Lei n' 14.133/2021.

3.] .1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual c observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar l (um) exercício financeiro.

3.i.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.2. A execução, entrega dos materiais será eventual e parcelada, mediante recebimento de AF -

Autorização de Fornecimento e/ou ei)lpenllo, que será previamente emitida e enviada pelos Hlscais

nomeados pela Prefeitura do Município de Jaguariúna, ao e-mail infomaado na ATA de Registro de
Preços, com o prazo para entrega das quantidades solicitadas em até 20 (vinte) dias do recebimento
da AF e/ou empenho.

3.3. Após o recebimento da AF - Autorização de Fornecimento e/ou Nota de Empenho com os
quantitativos de cada item, a entrega deverá ser agendada com o Departamento Tratamento de Esgoto,
de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 16:00 horas. Não serão recebidos materiais fora dos dias e
horários agendados.

3.4. Todos os itens que constam no Tenho de Referência deverão ser carregados, transportados,
descarregados e entregues por conta da Detentora no seguinte endereço:

3.5. Departamento de Tratamento de Esgoto: na Rua Hilda David Dal'BÓ, n' 501, Bain-o Guedes,
Jaguariúna/SP, CEP: 13.914-676; e-mail: dae.ete@jaguariuna.sp.gov.br,
dae.dte@] aguariuna. sp. gov.br.

3.6. Os materiais, objeto desta licitação, deverão fazer-se acompanhar de nota âlscal/natura

discriminativa para efetivação de sua entrega, a empresa detentora deverá oferecer garantia de, no
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mínimo, 03 (três) meses a partir da data da entrega do produto, contra defeitos de fabricação e
substituir em até 20 (vinte) dias corridos após a notiHlcação, o produto que aprcselatar qualquer defeito,
sem implicar aumento de preço registrado, sob pena de aplicação de sanção.

3.7. A nlscalização da execução do contrato será efetuada pelo Departamento de Tratamento de

Esgoto (DTE), da Secretaria de Meio Ambiente através de fiscal(is) indicado pela contratante por

portaria, que manterá livro de ocorrência para registro de eventual alteração e notificação da
DETENTORA.

3.8. A contratação com os fomecedores registrados na ata será fonnalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, confonne o art. 95 da Lei n' 14.133. de
202]

3.8.1. O instrumento contratual de que trata o itens 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

3.9. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n' 14. 133, de 2021

3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

3.10.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

3.10.2. Será incluído na ata, na ronda de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

3.10.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

3.10.2.2.Mantiverem sua proposta original.

3.10.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem dc classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata

3.1 1 . O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a fomlação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade dc atelldimento pelo signatário da ata.

3.12. Para Hlns da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original

3.13. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3. 1 0.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses

3.i3.i. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

3.13.2. Quando houver o cancelamento do rcgistro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 7
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3.14. O preço registrado cona indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

3.1 5. Após a homologação da licitação o licitante mais bem classificado será convocado para assinar

a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de
decair o direito, sem prquízo das sanções previstas na Lei n' 14. 133, de 2021.

3.15.1. O prazo de convocação poderá ser pronogado ] (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justinlcada, e quc ajustiÊlcativa seja aceita pela Administração.

3.i6. A ata de ]egistro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

3.17. Quando o convocado não assinar a ata dc registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3. 1 3 e subitens, bica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
ein igual prazo c nas condições propostas pelo primeiro classiütcado.

3.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2. 1, aceitar a contratação nos tenlaos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos ternos
do edital,poderá:

3.18.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços

foram registrados scm redução, observada a ordem de classificação, cole vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

3.i8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando âustrada a negociação de melhor condição

3.19. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facu]tada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações

4.1.1. Em caso dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

colmo pactuada, nos termos da alínea "d'' do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n' 14. 133, de 2021;

4.i.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos ternos da Lei n' 14. 133, de 2021.
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4. 1 .3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
pala a contratação;

4.1 .3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, confomle critérios definidos para
a contratação.

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5. 1 . Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gercnciadora convocará o fomccedor para negociar a redução do
preço registrado.

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assunaido quanto ao itetn registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classinlcação, para veriHical se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores quc tiveram seu registro cancelado.

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de ]-egistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem Hinnado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14. 133, de 2021.

5.2. Na hipótese dc o preço de tnercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilita de cumprir o compromisso.

5.2. 1 . Neste caso, o fomccedor encaminhará, juntamente cona o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado ein relação
às condições inicialmente pactuadas.

5.2.2. Não hipótese dc não comprovação da existência de fato superveniente que inviabiliza o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 7.1, sem prquízo das sanções previstas na Lei n' 14. 133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3. Na hipótese dc cancelamento do rcgistro do fomeccdor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
veriÊlcar se aceitam naanter seus preços registrados, observado o disposto no itens 5.7.

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantdosa.
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5.2.s. Na hipótese de comprovação da nlajoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2. 1 , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, dc acordo cona a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiveren] finlaado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contrahial, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14. 133,
de 2021

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTjiADAS NA ATA DE REGISTRO
DEPREÇOS

6.i. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atam de registro de preços
poderão ser reinandadíts pelo órgão ou entidade gcrenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

O remandamento sotnente poderá ser feito:6.2.

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

õ.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remandamento.

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 1 1 .462, de 2023

õ.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados

õ.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneHlciário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomccimcnto decorrente do
remanejamcnto dos itens

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos ternos do item 6.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remandamento.

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTjtADOS

7.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

7.1.1 Descumprir as condições da ata de registro dc preços, sem ]notivo justiÊlcado;

7.1.2. Não retirar a nota dc empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

Página 6 de ll



Prefeitura do Município de Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Avenida Jaguary, 1 64 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910 039
Fine:(19) 3867-9700 -- Ramais: 2030/ 2031 / 2032/ 2033

www.!içitacoes.iag ua ri u n a.sp .aov.br

7.i.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2', do Decreto n'
11.462,de 2023;ou

7.1 .4. Soüer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14. 133, de 2021.

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei

n' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fonlecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro dc preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fündanlentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perduraram os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será fonbalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata dc registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas ejustinlcadas:

7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fomeccdor, decorrente dc caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se
superior ou inferior ao preço rcgistrado, nos termos do artigos 26, $ 3' e 27, 9 4', ambos do Decreto
n' 11.462,de 2023.

8. DASPENALIDADES

8.1. O descumprimcnto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

8.1.1. As sanções também sc aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrareln o compromisso assumido injustiüicadainente após terem assinado a
ata

8.2. E da competência do gcrenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpriinento

do pactuado nesta ata de rcgistro de preço (art. 7', inc. XTV, do Decreto n' 1 1 .462, de 2023), excito

nas hipóteses em que o dcscumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8',
inc. IX, do Decreto n' 1 1 .462, de 2023).

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
oconências previstas ]lo item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do foinccedor.
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9. CONDlçÕESGEltAIS

9.i. As condições gerais de execução do objeto, tais colmo os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital.

Para Hinneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada elll 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada en] ordem, vai assinada pelas partes.

10 FORO

10.1. Fica eleito o Foro da Conaarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo para dirimir os litígios que

deconerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, g I', da Lci n' 14.133/21.

Jaguariúna, 06 de setembro de 2024

Mana Einília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete MOISES

BECH:59599

381000110

Assinado de forma digital por
MOIS[S BECH:S95993810001 1 0
Dados: 2024.09.09 09:33:28 -03'00

TUBOS BECO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Moises Beco
CPF n' 432.723.558-04
RG n' 5.225.574-SSP-SP

Testemunhas
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Prefeitura do Município de Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos
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CADASTRORESERVA

Não houveram fomecedores quc aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário

Seguindo a ordem dc classiHlcação para fonllação de cadastro reserva dos fomccedores com suas
propostas originais segucnl "links" dc acesso à plataforma coinprasnet.gov e ao sítio do
Departamentos de Licitações e Contratos onde o rol de licitantes e seus valores podem, se
consultados:

Https ://cnetmobile . estaleiro. se] i1'0 lov.br/conlprasnet-web/oublic/comoras

Http//licitações.jaguariuna.sp.gov.br/ en] "Pregão 2024"
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Prefeitura dQ Município de Jaauaríúna
Departamento de Licitações e Contratos
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ANEXOIV

Processo Licitatório n" 257/2024

Pregão Eletrânico n' 90025/2024
ORGÂO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
DETENTORA: TUBOS BECO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ATA N': 187/2024.

OBJETO: Registro de Preço de anéis de concreto arnaado (zimbras), laje superior de concreto
armado para assentaincnto de tampões, blocos (tijolos) de concreto curvos, intertravados de concreto
e tampões de feno fundido para poços dc visitas. Itens: 4, 5 e 6.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento dc sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise ejulgamcnto pelo Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, cqo trâmite processual
oconerá pelo sistema cletrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos
c Decisões, mediante regular cadastramcnto no Sistema de Processo Eletrânico, ejn consonância com o
estabelecido na Resolução n' 01/20 1 1 do TCESP;

c) Além dc disponíveis no processo cletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cadcmo do Poder

Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n' 709, dc 14 dc janeiro dc 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagetn dos prazos
processuais, conforme regras do Código dc Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrõnico do

Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instniçõcs n' 01/2020
conforme "Declaração(õcs) dc Atualização Cadastral" anexa(s); e

e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTll;TCADOS para:

a) O acompanhamento dos aros do processo até seujulgamento 63nal e consequente publicação; e
b) Se for o caso c dc nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa
interpor recursos e o quc mais couber.

Jaguariúna, 06 de setembro de 2024

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bcmardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçam-tha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 120.339.598-13 .,..

\

Assinatura
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Pre eitura do Município de Jaauaríúna

!tESPONSÁVEj$ OUK ASSINARAM O AJUSTE
PeloORGÃOGERENCIADOR:
No1ne: Mana Enlília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-1 3

Assinahtra

PelaDETENTORA
Nome: Moises Bcch
CPF n' 432.723.558-04
Cargo: Diretor

Telefone: (1 1) 98566-2020

E-mail: !noises ech@hotmail.com

MOISES
BECH:595
99381000
110

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Nome: Matheus Ranzani Hcmnann

Cargo: Secretário Municipal dc Meio Ambiente
CPF: 280.563.308-36

Assinatura
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